
Assunto: RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
Ref.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 029/LALI-5/SBJR/2020 - CONCESSÃO DE USO DE
ÁREA DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BANCO -
EQUIPAMENTO ELETRÔNICO 24 HORAS, NO AEROPORTO DE JACAREPAGUÁ - RJ -
ROBERTO MARINHO.
Anexo: I - Parecer Técnico nº DESPACHO Nº SBJR-DES-2020/00238.

Prezado Licitante,

1.                                Nos termos do item 23 da NI-6.01/F(LCT) de 16/05/2016 c/c item 11 do
Edital, relatamos a seguir análise dos Documentos de Habilitação apresentados no certame
referenciado pela empresa TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A., CNPJ nº 51.427.102/0001-29,
arrematante desta licitação.

2.                                A verificação das condições de Habilitação foi elaborada da seguinte
forma:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 11 EDITAL          ATENDEU         

a) Carta de Apresentação da Proposta de Preços Ajustada ao valor final
arrematado na fase de lances, assinada obrigatoriamente pelo
representante legal da licitante, com as informações constantes no
modelo (Anexo I);

SIM

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme
modelo Anexo VI;

SIM

c) Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação, assinada
obrigatoriamente pelo representante legal da licitante, com as
informações constantes no modelo (Anexo II);

SIM

HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
FINANCEIRA E REGULARIDADE FISCAL e SICAF

SIM

Qualificação econômico-financeira será comprovada por meio dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro). Caso
estes índices sejam iguais ou inferiores a 1,00 (um inteiro), a licitante
deverá possuir patrimônio líquido igual ou superior a R$ 7.495,05 (sete
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e cinco centavos).

SIM

OFÍCIO CIRCULAR Nº CSAT-OFC-2020/00506
São Paulo, 25 de junho de 2020.
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CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS

3.                                Foram consultados Portal da Transparência do Governo Federal
disponibilizada pela Controladoria Geral da União e o Cadastro Nacional de Condenações Civis
por Ato de Improbidade disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, onde não foram
encontradas nenhuma restrição quanto a empresa TECBAN - TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A.
- CNPJ: 51.427.102/0001-29.

4.                               Análise qualificação técnica: Conforme Parecer Técnico nº DESPACHO
Nº SBJR-DES-2020/00238, a empresa TECBAN - TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A., foi
HABILITADA por atender as exigências editalícias.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

5.                               Diante do exposto a empresa TECBAN - TECNOLOGIA BANCÁRIA
S.A., CNPJ nº 51.427.102/0001-29, por atender as exigências editalícias/técnicas esta
HABILITADA, portanto sua proposta está CLASSIFICADA. O Parecer Técnico nº.
DESPACHO Nº SBJR-DES-2020/00238, está disponível no www.licitacoese. com.br e
www.infraero.gov.br, juntamente com a documentação de habilitação.

 

Iara Cristina Santos
Presidente da Comissão de Licitação

A.A. nº CSAT-AAD-2020/00579
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 25/06/2020 09:38:57 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TECNOLOGIA BANCARIA S.A. 

CNPJ: 51.427.102/0001-29 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Erro 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Erro 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.


